
 
 
 
 
 

Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
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Telefone (49) 99109-7659 e WhatsApp (49) 99117-9996 

E-mail: conselhosmunicipais@cacador.sc.gov.br 
 

RESOLUÇÃO Nº. 17, de 8 de agosto de 2024. 
 

Dispõe sobre a manutenção do registro e inscrição das entidades, 
dos serviços, programas e projetos no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, exercício 2024. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- CMDCA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº. 3.214, de 31 de março 
de 2015, 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº. 8/2018, 
 
CONSIDERANDO os Relatórios de Atividades 2023 e os Planos de Ação 2024, 
 
CONSIDERANDO os Pareceres nº. 03 e 05/2024 da Comissão de Legislação e 

Inscrição, 
 
CONSIDERANDO o Parecer nº. 01/2024 da Comissão de Fiscalização, 
 
CONSIDERANDO as reuniões realizadas nos dias 13 de junho, 11 de julho e 8 de 

agosto de 2024, conforme Atas 451, 453 e 454, respectivamente, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar os Relatórios de Atividades 2023 e os Planos de Ação 2024, bem 
como a manutenção do registro e inscrição das entidades, dos serviços, programas e 
projetos no CMDCA, exercício 2024, na forma que segue:  
I - Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assistência Social – Aceias; 
II - Associação de Amigos do Autista – Professora Núncia Flores Alves – Ama; 
III - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Caçador – Apae; 
IV - Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador – Apas; 
V - Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caçador - Bombeiros Voluntários; 
VI - Associação Maria Rosa - Amar; 
VII - Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE; e 
VIII - Fundação Projeto Pescar – Unidade Frameport. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 

Caçador, 8 de agosto de 2024. 
 

 
 
 Sonia Frigeri – PRESIDENTE DO CMDCA. 
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